
Decreto-Lei 17, 4 de Fevereiro de 2003

Permite, dentro de certos limites, a dedução à colecta
do IRS de IVA suportado em algumas despesas por
consumidores finais quando devidamente
documentadas
O presente diploma insere-se no objectivo anunciado pelo Governo de promover o reforço dos
instrumentos de combate à fraude e evasão fiscais.
Estão identificados alguns dos sectores do pequeno comércio e prestações de serviços,
nomeadamente os da alimentação e bebidas, reparação de bens de equipamento doméstico e
reparação automóvel, onde se registam significativas margens de fuga à tributação em sede de
imposto sobre o valor acrescentado (IVA) e de imposto sobre o rendimento, materializada no
incumprimento da obrigação de emissão de documento de suporte dos bens fornecidos ou dos
serviços prestados, verificando-se que, para esta situação, também concorre o alheamento de
alguns consumidores finais relativamente à exigência de recibo ou documento de quitação
equivalente dos pagamentos efectuados aos prestadores daqueles bens e serviços.
Para além do reforço dos meios inspectivos de acompanhamento das actividades dos operadores
dos sectores assinalados, considera-se que uma das formas de prevenir a evasão fiscal neste
domínio é a de incentivar os consumidores finais ao cumprimento da obrigação, que, de resto,
sobre si impende, de exigir o adequado documento de quitação de todas as importâncias pagas.
Para o efeito, é criada uma dedução à colecta do IRS de parte do IVA suportado nas despesas
realizadas, e devidamente documentadas, com a aquisição dos referidos bens e serviços.
Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo 10.º da Lei n.º 16-A/2002, de 31 de Maio, e
nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:
Artigo 1.º
Aditamento ao Estatuto dos Benefícios Fiscais
É aditado ao Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho,
o artigo 66.º, com a seguinte redacção:
«Artigo 66.º
Dedução à colecta do IRS de IVA suportado
1 - À colecta do IRS devido pelos sujeitos passivos deste imposto é dedutível uma percentagem de
25%, com o limite de (euro) 50, do IVA suportado nas seguintes despesas, realizadas por qualquer
membro do agregado familiar enquanto consumidor final:
a) Serviços de alimentação e bebidas;
b) Prestações de serviços de beneficiação, remodelação, renovação, restauro, reparação ou
conservação de equipamentos domésticos e de imóveis destinados à habitação dos sujeitos
passivos e do seu agregado ou arrendamento para habitação;
c) Prestações de serviços de reparação de veículos, com excepção de embarcações e aeronaves,
desde que efectuadas por prestadores de serviços abrangidos pelo regime simplificado de
tributação do IRS ou IRC.
2 - O direito à dedução previsto no número anterior não é aplicável às despesas que sejam
dedutíveis no âmbito das categorias B e F do Código do IRS.
3 - O disposto no n.º 1 não é aplicável às prestações de serviços adquiridas através da mobilização
de saldos das contas poupança-habitação ou com recurso ao crédito, desde que, em qualquer dos
casos, o sujeito passivo beneficie da dedução à colecta prevista no artigo 18.º do Estatuto dos
Benefícios Fiscais ou no artigo 85.º do Código do IRS, respectivamente.
4 - As despesas a que se referem as alíneas a), b) e c) do n.º 1 deverão ser comprovadas através
de factura ou documento equivalente processado em forma legal.»
Artigo 2.º
Aditamento ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado
É aditado um n.º 9 ao artigo 35.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de Dezembro, com a seguinte redacção:
«Artigo 35.º
Prazo de emissão e formalidades das facturas e documentos equivalentes
1 - ...
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2 - ...
3 - ...
4 - ...
5 - ...
6 - ...
7 - ...
8 - ...
9 - Os sujeitos passivos, abrangidos pelo regime simplificado do IRS ou do IRC, que prestem
serviços de reparação de veículos, com excepção de embarcações e aeronaves, devem mencionar
na factura ou documento equivalente a referência expressa à aplicação do regime simplificado de
tributação do IRS ou IRC, quando for caso disso.»
Artigo 3.º
Produção de efeitos
O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2003.
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de Dezembro de 2002. - José Manuel Durão
Barroso - Maria Manuela Dias Ferreira Leite.
Promulgado em 17 de Janeiro de 2003.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.
Referendado em 24 de Janeiro de 2003.
O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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